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EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSO 
CIVIL (CPC/2015). ACIDENTE. DANOS MORAIS. 
FALECIMENTO DA VÍTIMA. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA Nº 
7/STJ. VALORAÇÃO DA PROVA. PRINCÍPIO DO LIVRE 
CONVENCIMENTO DO JUIZ. SÚMULA Nº 7/STJ. DANO. 
RESPONSABILIDADE. VALOR. REVISÃO. REVOLVIMENTO 
DO CONTEXTO FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. 
DEDUÇÃO DO SEGURO DPVAT DA INDENIZAÇÃO. 
EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO NÃO ATACADO. SÚMULA Nº 283 DO STF.
AGRAVO CONHECIDO PARA CONHECER 
PARCIALMENTE DO RECURSO ESPECIAL E, NESTA 
EXTENSÃO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, COM 
MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS.

 

 

  

DECISÃO
Vistos etc.

Trata-se de agravo em recurso especial interposto por JOSÉ LUIS 

PEREYRA RIVERO, contra inadmissão, na origem, de recurso especial 

fundamentado nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, manejado contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, assim ementado:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL 
- AÇÃO INDENIZATÓRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL 
-DANOS MATERIAIS E MORAIS - ACIDENTE DE TRÂNSITO 
EM RODOVIA - FALECIMENTO DE MOTOCICLISTA - 
COLISÃO DA PARTE FRONTAL DO VEÍCULO CONDUZIDO 
PELO RÉU COM A PARTE TRASEIRA DA MOTOCICLETA - 
CULPA - DEMONSTRAÇÃO - DANOS MATERIAIS - 
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COMPROVAÇÃO - DANOS MORAIS - CONFIGURAÇÃO - 
DEVER DE INDENIZAR - RECONHECIMENTO - QUANTUM 
- MAJORAÇÃO - O PENSÃO POR MORTE DA VÍTIMA - 
VALOR - CRITÉRIO DE CALCULO - MANUTENÇÃO - 
TERMO FINAL - DATA EM QUE O FALECIDO 
COMPLETARIA 65 (SESSENTA E CINCO) ANOS DE IDADE 
- PRECEDENTES DO STJ.
- Contra o motorista de veiculo que bate na traseira de outro 
recai a presunção relativa de culpa pelo acidente, 
incumbindo-lhe fazer prova da responsabilidade, pelo 
ocorrido, do condutor do veículo abalroado.
- Tratando-se de acidente caracterizado por batida na 
traseira, sem demonstração de responsabilidade, pelo 
ocorrido, do condutor do veiculo abalroado, presume-se a 
culpa do motorista do veículo abalroador.
- Estando comprovada a culpa da parte ré pela ocorrência do 
evento danoso, bem como o nexo de causalidade entre sua 
ação e os danos alegados na inicial, que, inclusive, resultaram 
no falecimento do condutor do veículo abalroado, 
caracterizada está a responsabilidade civil, ensejadora do 
dever reparatório.
- Desnecessária a prova do reflexo patrimonial do prejuízo 
sofrido, a titulo de dano moral, pois este representa puro 
sofrimento humano, resultante de lesão de direitos da 
personalidade, sendo evidentes os constrangimentos advindos 
da morte do companheiro, com quem mantinha união estável, 
decorrente de acidente automobilístico.
- Compete ao julgador, estipular equitativamente o quantum 
da indenização por dano moral e do valor da pensão 
alimentícia, segundo o seu prudente arbítrio, analisando as 
circunstâncias do caso concreto e obedecendo aos princípios 
da razoabilidade e da proporcionalidade.
- Nos termos da pacífica jurisprudência do STJ, o valor do 
pensionamento, devido ao companheiro sobrevivente, deve 
corresponder a 2/3 do salário percebido pelo de cujus, 
afigurando-se o montante arbitrado na sentença aquém dessa 
quantia, por isso, não merecendo alteração.
- O termo final de pagamento do pensionamento, segundo 
entendimento firmado por aquele Tribunal, corresponde à data 
em que o falecido completaria 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, parâmetro baseado na expectativa média de vida da 
vitima, segundo dados divulgados pelo IBGE.

Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados (e-STJ fls. 
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590/601 e 679/690)

Em seu recurso especial, o recorrente alega ofensa aos arts. 373, I e II e 

1022 do CPC/15 e 884 e 944 do CC, sustentando, em síntese, negativa de 

prestação jurisdicional; aplicação errônea do ônus da prova diante  da ausência 

de comprovação do rendimento da vítima e da capacidade financeira do réu 

pela parte recorrida; indevida valoração da prova; culpa recíproca no evento 

danoso; excesso no valor arbitrado à título de indenização e enriquecimento 

sem causa diante da não dedução da indenização do seguro DPVAT.

É o relatório.

Passo a decidir.

A irresignação não merece prosperar. 

Preliminarmente, não há nulidade por omissão, tampouco negativa de 

prestação jurisdicional, no acórdão que decide de modo integral e com 

fundamentação suficiente a controvérsia. O Tribunal de origem, no caso, 

julgou com fundamentação suficiente a matéria devolvida à sua apreciação. 

Ademais, o juízo não está obrigado a se manifestar a respeito de todas as 

alegações e dispositivos legais suscitados pelas partes.  

Quanto ao ônus da prova, o entendimento desta Corte é no sentido de 

que aferir se está presente ou não o requisito da verossimilhança da alegação, 

necessário para a inversão dos ônus da prova, esbarra no óbice da Súmula 

7/STJ, visto que tais pressupostos estão essencialmente ligados ao conjunto 

fático-probatório. 

Nesse sentido:

 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES - BRASIL 
TELECOM S/A - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - 
REQUISITOS NECESSÁRIOS - REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA 
SÚMULA/STJ - RECURSO IMPROVIDO. (AgRg no Ag 
1417542/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 12/03/2012) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS 

Documento: 94166017 Página  3 de 10

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2650 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 15 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

DA PROVA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE. 
SÚMULA 7/STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. A verificação de existência dos requisitos necessários à 
inversão do ônus da prova esbarra no enunciado 7 da Súmula 
do STJ, eis que dependente de reexame de matéria fática da 
lide.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg nos EDcl no AREsp 655.042/SC, Rel. Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado 
em 07/04/2015, DJe 17/04/2015)

No que concerne à valoração das provas e ao convencimento do juiz, o 

ordenamento jurídico brasileiro adota o princípio do livre convencimento 

motivado, que possibilita ao juiz a apreciação livre das provas colacionadas 

aos autos. Ou seja, o julgador não está adstrito à prova que a parte entende lhe 

seja mais favorável, mas pode formar a sua convicção a partir de outros 

elementos ou fatos constantes dos autos. 

A propósito:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PROVA PERICIAL. 
NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. PRECLUSÃO. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 
INVERSÃO DA PROVA. VEROSSIMILHANÇA DA PRÁTICA 
DE AGIOTAGEM.
(...)
3. O magistrado, com base no livre convencimento motivado, 
pode indeferir a produção de provas que julgar 
impertinentes, irrelevantes ou protelatórias para o regular 
andamento do processo, hipótese em que não se verifica a 
ocorrência de cerceamento de defesa. Precedentes.
4. A inversão do ônus da prova autorizada pelos arts. 1º e 3º 
da MP n.º 2.172-32, que trata da nulidade dos atos de usura 
pecuniária, impõe acurada análise da ocorrência de requisito 
legal para seu deferimento: demonstração da verossimilhança 
da prática de agiotagem. Precedentes.
5. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 
1196519/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 04/08/2015, 
grifei).
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. MAGISTRADO COMO DESTINATÁRIO DAS 
PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
OCORRÊNCIA. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.
1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o 
tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão, 
solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que 
entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido 
pela parte.
2. O nosso sistema processual civil é orientado pelo princípio 
do livre convencimento motivado, cabendo ao julgador 
determinar as provas que entender necessárias à instrução 
do processo, bem como indeferir aquelas que considerar 
inúteis ou protelatórias.
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 
281.230/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe 17/08/2015, 
grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. REPRESENTAÇÃO EM ASSEMBLEIA 
CONDOMINIAL. REGULARIDADE NOS TERMOS DO ART. 
654, § 1º, DO CÓDIGO CIVIL/2002. SÚMULA 7/STJ. 
APROVAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE OBRAS ÚTEIS. 
INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE ENTRE AS 
OBRAS APONTADAS NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO E AS 
OBRAS DISCUTIDAS E APROVADAS EM ASSEMBLEIA. 
PROVA ORAL INDEFERIDA. DESNECESSIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. LIVRE 
CONVENCIMENTO  MOTIVADO. REEXAME DE PROVAS. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a 
preferência do magistrado por esta ou por aquela prova está 
inserida no âmbito do seu livre convencimento motivado. 
Isso, porque vigora no direito processual pátrio o sistema de 
persuasão racional adotado no Código de Processo Civil, 
cabendo ao magistrado autorizar a produção desta ou 
daquela prova, se por outros meios não estiver convencido da 
verdade dos fatos, tendo em vista que é ao juiz que cabe a 
análise da conveniência e necessidade da sua produção.
2. As provas documentais acostadas aos autos são suficientes 
para proporcionar ao julgador os elementos necessários à 
análise da compatibilidade entre as obras apontadas no edital 
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de convocação e as obras discutidas e aprovadas em 
assembleia, bem como quanto à verificação da natureza das 
obras aprovadas.
(...)
4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 
385.646/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 
julgado em 16/04/2015, DJe 14/05/2015, grifei).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE 
PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
ALEGAÇÃO AFASTADA. LIVRE CONVENCIMENTO 
MOTIVADO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE DE QUESTÕES 
FÁTICAS. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO 
INFRINGENTE.  RECEBIMENTO COMO AGRAVO 
REGIMENTAL.
REITERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS JÁ ANALISADOS. 
MANUTENÇÃO INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA.
(...)
3. No caso, concluiu o Tribunal de origem que o farto 
arcabouço probatório é suficiente para a análise dos fatos 
apresentados para julgamento, mostrando-se desnecessária a 
produção de outras provas, máxime a oitiva de outras 
testemunhas, afigurando-se contraproducente e até mesmo 
violação à garantia da razoável duração do processo, a 
cassação da sentença, para produção de provas que não 
acarretarão a alteração do que já restou provado.
4. Nesse contexto, não se confirma o alegado cerceamento de 
defesa, sendo certo que a revisão dos fundamentos que 
levaram a tal entendimento demandariam nova apreciação do 
conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, a 
teor da Súmula nº 7 do STJ.
5. Agravo regimental não provido. (EDcl no REsp 
1537718/MG, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 16/06/2015, grifei).

Ademais, o princípio da persuasão racional ou da livre convicção 

motivada do juiz (art. 131 do CPC) consigna caber ao magistrado apreciar 

livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

conferindo, fundamentadamente, a cada um desses elementos a sua devida 

valoração.
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Deste modo, para aferir as alegações do recorrente e afastar as premissas 

firmadas pelo Tribunal de origem, baseadas nos princípios da livre apreciação 

das provas e do livre convencimento motivado, seria necessário o revolvimento 

do conteúdo-fático probatório dos autos, procedimento vedado na via especial, 

nos termos da Súmula nº. 7 desta Corte Superior. 

Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO QUE NÃO 
APRESENTA ARGUMENTOS CAPAZES DE AFASTAR OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PRINCÍPIO DA 
LIVRE VALORAÇÃO DA PROVA E DO LIVRE 
CONVENCIMENTO MOTIVADO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A parte agravante não apresentou argumentos capazes de 
infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, 
razão que enseja a negativa de provimento ao agravo 
regimental.
2. Para afastar as conclusões do Tribunal de origem, 
baseadas nos princípios da livre apreciação das provas e do 
livre convencimento motivado, seria necessário o reexame de 
provas, o que é defeso na instância especial, conforme dispõe 
o enunciado n. 7 da Súmula desta Corte 3. Agravo 
regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 678.652/DF, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
23/06/2015, DJe 29/06/2015, grifei).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO NO RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO 
ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 
IMPROVIMENTO.
(...)
2.- No que diz respeito aos artigos 333, I, e 359, I, do Código 
de Processo Civil, os argumentos utilizados para 
fundamentar a pretensa violação legal somente poderiam ter 
sua procedência verificada mediante o reexame das provas, 
não cabendo a esta Corte, a fim de alcançar conclusão 
diversa da estampada no Acórdão recorrido, reavaliar o 
conjunto probatório. Dessa forma, a convicção a que chegou 
o Acórdão decorreu da análise do conjunto fático-probatório, 
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e o acolhimento da pretensão recursal demandaria o 
reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade 
do especial à luz da Súmula 7 do STJ.
3.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de 
modificar o decidido, que se mantém por seus próprios 
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AgRg no AREsp 518.041/PR, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 
04/09/2014, grifei).

Quanto à responsabilidade pelo evento danoso, o Tribunal de origem 

assim concluiu:

A meu sentir, do conjunto probatório, notadamente do que se 
colhe das declarações do expert, constantes do Laudo Pericial 
supramencionado, se o Réu tivesse guardado distância mínima 
de segurança, não teria colidido na traseira da motocicleta 
conduzida pela vítima, Sr. Robinson Machado Silva, causando 
sua morte.
Não há prova, noutro giro, da alegação defensiva de que a 
culpa seria concorrente - por ter a vítima reduzido 
abruptamente a velocidade da motocicleta; contribuindo para 
a colisão-deixando o Réu de comprovar tais afirmações, a 
tanto não bastando os documentos juntados às fls. 290/295, 
que nada dizem a esse respeito.
Assim, concluo pela conduta culposa do Réu, como também 
pelo nexo de causalidade entre a ação dele e o resultado, 
consolidando os t51 J.) requisitos que caracterizam a 
responsabilidade civil. (e-STJ fl. 560)

Portanto, elidir as conclusões do aresto impugnado quanto à não 

ocorrência de culpa concorrente demandaria o revolvimento do conjunto 

fático-probatório dos autos, providência vedada nesta sede especial a teor da 

Súmula nº 7/STJ.

No que tange ao quantum, a revisão do valor arbitrado a título de 

indenização, por demandar reexame de provas, também é inviável no âmbito 

desta Corte Superior em razão do óbice da Súmula nº 7/STJ.

Excepcionalmente, quando o valor arbitrado na origem se mostrar ínfimo 

ou excessivo, admite-se a intervenção desta Corte para ajustar o quantum aos 

patamares da razoabilidade (AgRg no AREsp 211.917/RJ, Rel. Min. Sidnei 
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Beneti, Terceira turma, julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013).

No caso concreto, não se pode reputar ínfima ou exorbitante a 

indenização de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) arbitrada em razão de dano 

moral decorrente de acidente de trânsito que culminou com o falecimento da 

vítima.

No que concerne ao alegado enriquecimento sem causa diante da não 

dedução da indenização do seguro DPVAT, constata-se, da leitura do acórdão 

em sede de embargo de declaração, que o Tribunal de origem analisou a 

questão consignando que

Quanto ao decote do seguro obrigatório DPVAT sobre o 
montante da indenização, que diz o primeiro Embargante não 
ter sido objeto de apreciação no julgado, nota-se que a 
questão sequer consta do Apelo interposto, pelo que não teria 
o Colegiado como analisá-lo. (e-STJ fls. 599).

Contudo, contra esse fundamento a parte não se manifestou nas razões 

do recurso especial, limitando-se a alegar, em síntese, que o a não dedução 

configuraria enriquecimento sem causa da parte recorrida. 

Diante desse contexto, verifica-se que o referido fundamento, por si só, 

se mostra suficiente a manter o acórdão recorrido quanto ao ponto, incidindo, 

portanto, por analogia, o enunciado nº 283 da Súmula do Supremo Tribunal 

Federal, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não 

abrange todos eles".

Destarte, a pretensão recursal não merece prosperar.

Por fim, considerando que o presente recurso foi interposto na vigência 

do Novo Código de Processo Civil (Enunciado administrativo n.º 07/STJ), 

impõe-se a majoração dos honorários inicialmente fixados, em atenção ao art. 

85, § 11, do CPC/2015. 

Assim, como o caso dos autos é proveniente de sentença condenatória, 

sendo fixada verba honorária de 10% sobre o valor da condenação, a 
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majoração dos honorários a ser pago pela parte recorrente para 12% é medida 

adequada ao caso.

Ante o exposto, conheço do agravo para conhecer parcialmente do 

recurso especial e, nesta extensão, negar-lhe provimento.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Ministro
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